
 

AVISO 
 
Em 31/12/2024 foi publicada a MPV 1286/2024 que 
altera a carreira dos TAEs.  
Aguardamos as orientações oficiais dos órgãos do 
governo sobre os novos procedimentos.  
Por enquanto, nosso entendimento das mudanças 
na carreira trazidas pela MPV 1286/2024 é de que, a 
partir de 01/01/2025 as progressões por capacitação 
a cada 18 meses não existem mais. Passaremos a ter 
apenas as acelerações da progressão por 
capacitação a cada 5 anos de efetivo exercício. 
 
Para mais esclarecimentos consulte o Memorando 
Circular PROGEP nº 02/2025 (SEI 0336137) ou envie 
sua dúvida para o email: progep.cfc@furg.br. 
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